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AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS A ALIENAR POR DOAÇÃO IMOVEL QUE ESPECIFICA, SEM ONUS E ENCARGOS, PARA A ORDEM DE ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, INSCRITA NO CNPJ.4341961300001-70, PARA CONSTRUÇÃO DA CASA DA ADVOCACIA E CIDADANIA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de Miguelópolis, autorizado a alienar por doação, a ORDEM DE ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ.43.419.613-00001-70, Praça da Sé 385, centro,  São Paulo  SP.,  para construção da Casa da Advocacia e Cidadanis para  prestação de serviços de atendimento a população,  um terreno sem benfeitorias  localizado na  rua Pedro Cristino da Silva, nesta cidade e comarca, do lado impar, distante  1,93metros da esquina da  avenida José do Espirito Santo Tanajura, medindo  trinta e seis metros e vinte e cindo  centímetros (36,25), de frente, confrontando  com a via publica citada, no fundo mede quatro metros e dezessete centímetros (4,17), daí  virando a esquerda com oito metros e trinta  e um centímetros (8,31), confrontando com o lote 07; do lado direito de quem  da via publica olha o imóvel, mede trinta e um metros e sessenta centímetros (31,60), confrontando com os lotes 08-09-10;  e do lado esquerdo  de quem da via pública olha o imóvel, mede quarenta e cinco metros e quarenta e sete centímetros (45,47), no rumo 35º05 19¨ NW; confrontando com o imóvel  cadastrado sob n.204.194.001 de propriedade de Otavio Lino e com imóvel  cadastrado  sob o nº  204.194.029 de propriedade de Vanderlei Damas; todos da mesma quadra; constante da área Institucional da quadra A, do loteamento ¨ Residencial Bitar ¨, encerrando-se uma área de 765,64m2, cadastro nº 204.194.281registrado no CRI de Miguelópolis SP., sob n.10.699, de 19/02/2018, ficha 01, livro 2 do Registro Geral.

                  Artigo 2º - Fica desafetado para efeito de alienação, por doação sem encargos a Ordem de Advogados  do Brasil –Seção de São Paulo – 256 Subseção de Miguelópolis, o bem imóvel descrito  no artigo 1º da presente lei pertencente do patrimônio publico do município de Miguelópolis. 

Artigo 3º - O imóvel doado reverterá ao patrimônio do município de Miguelópolis, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a indenização a Donatária, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se for dado ao imóvel destinação diferente prevista no artigo 1º da presente Lei. 

Artigo 4º- As despesas com o registro cartorário junto ao Serviço de Registro de Imóveis, decorrentes da presente Lei, correrão á conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Artigo 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 09 de novembro de 2.021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Antonio de Padua Teodoro
Diretor de Planejamento/Administração
